
Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

=

MARIA AMÉLIA(Presidente)

DUDl(Relator)

_   `---+j-,,-r----.-/:-i <

PAULINHO DO ESPORTE(Membro) {

à-._..`-~,*'C)

--  ---:  :ri

7
Justificatjva:

Câmara Municipal de Jacareí, /4    de março de 2021.

CONÇLUSÃ_0:

Diante das manfféstações acim,a, a proposftura deverá ser:

_ÍEncaminhada ao plen,áriio.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃ01€CJ CONST[TUIÇÃO E JUSTICA Câmara
JÊearei

PLL N° 23/2021  -SUBSTiTUTivo PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

SUBSTITUTIVO  N°  1   ao  Projeto  de  Lei  que  dispõe  sobre  a  inclusão  do
código QR CODE, contendo fontes históricas ou currículo do homenageado,
nas  placas  de  identificação  das  vias  e  nos  bens  públicos  no  âmbito  do
Município de Jacareí.

AUTORIA: VEREADOR EDGARD SASAKI

CONCLUSÃO:            §Q Encaminharao plenário. (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  proposftura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manifesta conforme abaixo:

Justificativa:

A matéria já recebeu parecer favorãvel  da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Portanto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

Plenário-

Câmara Municipal de Jacareí,   14   de março de 2021.

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordamos  com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente

VER. EDGARD SASAKI
Membro
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COIVI]SSÃ0 3 - COSPU

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

PLL N° 23/2021  -SUBSTiTUTIVO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

SUBSTITUTIVO  N°  1   ao  Projeto  de  Lei  que  dispõe  sobre  a  inclusão  docódigoQRCODE,contendofonteshistóricasoucurrículodohomenageado,

nas  placas  de  identificação  das  vias  e  nos  bens  públicos  no  âmbito  do
Município de Jacareí.

AUTORIA: VEREADOR EDGARD SASAKI

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISMO, {endo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER DE MADUREIRA

ft`-:-..:--;,-i.-'i,.c-L,(Presidente)

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA

•   ,     mzEZ    E /(Relator)

SÔNIA PATAS DA AMIZADE jftna,ú &r(Membro)

Justificativa: /

Câmara Municipal de Jacareí, de março de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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